
 

PEDIDO DE ESCLARECIMEN TO 
  
 Es c la r e c im e n t o  d o  Pr e gã o  Ele t r ô n ico  024/ 2024. 
 

Assunto: lote 07 (PROJETOR DE LED – GRAU IP67) e Fluxo Luminoso 

Prezados membros da comissão licitatória, analisar o descritivo técnico do item em 
referência verificamos que pede IP67, mas acho que foi um erro de digitação, pois tanto 
para o lote de luminárias e o lote 06 também de projetores o grau de proteção é IP66, veja 
a tabela dos dígitos abaixo: 

  

Ou seja, o Projetor não vai ser imergido em água, portanto não há necessidade de IP67 e 
sim IP66, está correto nosso entendimento? 
 
Com relação ao mesmo lote pede-se FLUXO LUMINOSO IGUAL OU MAIOR QUE 
160.000LM, EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 160 LM/W, nosso questionamento, seria 
lumens do led ou da luminária (efetivo com todas as perdas), veja quando abaixo 
 

 



 

 
 
Caso seja da luminária/efetivo o catálogo da empresa arrematante tem que conter essas 
informações. 
 
Ficamos no aguardo de uma resposta 
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